
Dispositivo 

1. Já não há que conhecer do recurso. 

2. Cada parte suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 312 de 19.12.2009. 

Recurso interposto em 10 de Dezembro de 2010 por 
Patrizia De Luca do acórdão proferido pelo Tribunal da 
Função Pública em 30 de Setembro de 2010 no processo 

F-20/06, Patrizia De Luca/Comissão 

(Processo T-563/10 P) 

(2011/C 63/52) 

Língua do processo: francês 
Partes 

Recorrente: Patrizia De Luca (Bruxelas, Bélgica) (representantes: S. 
Orlandi e J.-N. Louis, advogados) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia e Conselho da 
União Europeia 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular o acórdão do Tribunal da Função Pública proferido 
em 30 de Setembro de 2010 (processo F-20/06, De Luca/ 
/Comissão) que nega provimento ao recurso da recorrente; 

— Proferir nova decisão no sentido de: 

— Anular a decisão de 23 de Fevereiro de 2005 da Comis
são das Comunidades Europeias que nomeia a recorrente 
para um lugar de administradora, na parte em que fixa a 
sua classificação no grau A*9, escalão 2; 

— Condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca dois fundamentos de recurso. 

1. O primeiro fundamento é baseado num erro de direito na 
medida em que o Tribunal da Função Pública julgou aplicá
vel o artigo 12. o , n. o 3, do Anexo XIII do Estatuto dos 
funcionários da União Europeia, apesar de esta disposição 
só ser aplicável ao «recrutamento» de funcionários e de a 
recorrente já ter esse estatuto aquando da sua nomeação. 

— A recorrente alega que, ao julgar esta disposição aplicá
vel, o Tribunal da Função Pública não respeitou o âm
bito de aplicação material do artigo 12. o , n. o 3, do 
Anexo XIII do Estatuto, violando assim uma regra de 
interpretação nos termos da qual toda a disposição de 
direito transitório deve ser interpretada estritamente. 

2. O segundo fundamento é baseado num erro de direito, na 
medida em que a excepção de ilegalidade do artigo 12. o , n. o 
3, do Anexo XIII do Estatuto foi julgada improcedente. 

— A recorrente alega que a aplicação desta disposição con
duz à violação do princípio fundamental da igualdade de 
tratamento dos funcionários e do princípio da progres
são na carreira, na medida em que a recorrente regrediu 
no grau depois de ter sido aprovada num concurso de 
nível superior, ao passo que os candidatos aprovados no 
concurso de passagem de categoria de grau B*10 bene
ficiaram de um tratamento mais favorável, pelo facto de 
a sua classificação ter sido fixada no grau A*10. 

— A recorrente alega, além disso, que o TFP cometeu um 
erro de direito ao considerar que não tinha sido impli
citamente invocada uma excepção de ilegalidade dos 
artigos 5. o , n. o 2, e 12. o , n. o 3, do Anexo XIII do Esta
tuto, com base no fundamento assente na violação dos 
princípios da igualdade de tratamento, da proporciona
lidade e do dever de fundamentação. 

Recurso interposto em 17 de Dezembro de 2010 
— Environmental Manufacturing/IHMI — Wolf 

(Representação da cabeça de um lobo) 

(Processo T-570/10) 

(2011/C 63/53) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 
Partes 

Recorrente: Environmental Manufacturing LLP (Stowmarket, 
Reino Unido) (representantes: S. Malynicz, barrister, e M. Atkins, 
solicitor) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Sociedade Elmar 
Wolf, SAS (Wissembourg, França) 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos 
e modelos) de 6 de Outubro de 2010 no processo 
R 425/2010-2; e 

— condenar o IHMI e a outra parte no processo na Câmara de 
Recurso nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente
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Marca comunitária em causa: Marca figurativa representando a 
cabeça de um lobo para produtos da classe 7 — pedido de 
registo de marca comunitária n. o 4 971 511 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca figurativa 
«WOLF Jardin», registo de marca francesa n. o 99 786 007, para 
produtos das classes 1, 5, 7, 8, 12 e 31; marca figurativa «Outils 
WOLF», registo de marca francesa n. o 1 480 873 para produtos 
das classes 7 e 8, registo internacional n. o 154 431, para pro
dutos das classes 7 e 8, e registo internacional n. o 352 868 para 
produtos das classes 7, 8, 12 e 21 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Anulação da decisão da Divisão de 
Oposição 

Fundamentos invocados: A recorrente sustenta que a decisão im
pugnada viola o artigo 42. o , n. os 2 e 3, do Regulamento n. o 
207/2009 ( 1 ), uma vez que a Câmara de Recurso não identifi
cou, no interior das classes de produtos para os quais as marcas 
anteriores estavam registadas, uma subcategoria coerente sus
ceptível de ser apreendida independentemente da classe mais 
ampla, e, por conseguinte, não concluiu que a prova de um 
uso efectivo dessas marcas apenas tinha sido feita em relação a 
uma parte dos produtos para os quais as marcas estavam pro
tegidas. 

A recorrente sustenta, por outro lado, que a decisão impugnada 
viola o artigo 8. o , n. o 5, do Regulamento n. o 207/2009: a 
Câmara de Recurso identificou incorrectamente o consumidor 
pertinente, dado que concluiu erradamente que existia um nexo 
relevante e que não aplicou o critério de um efeito no compor
tamento económico do consumidor pertinente e o critério de 
que, para ser considerado indevido, o uso da marca deve trans
mitir uma imagem ou dar um impulso comercial aos produtos 
do utilizador posterior, o que não era o caso. Além disso, 
segundo a recorrente, a Câmara de Recurso ignorou que a 
titular da marca anterior nem sequer invocou correctamente o 
prejuízo relevante para efeitos do artigo 8. o , n. o 5, do Regula
mento n. o 207/2009, e ainda menos provou que tal prejuízo 
fosse provável, não tendo, por isso, feito a prova que lhe in
cumbia. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1) 

Recurso interposto em 16 de Dezembro de 2010 — 
Fabryka Łożysk Tocznych-Kraśnik/IHMI 

(Processo T-571/10) 

(2011/C 63/54) 

Língua em que o recurso foi interposto: polaco 
Partes 

Recorrente: Fabryka Łożysk Tocznych-Kraśnik S.A. (Kraśnik, Po
lónia) (Representante: J. Sieklucki, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Impexmetal S.A. 
(Varsóvia, Polónia) 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal se digne: 

— anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos 
e modelos) de 6 de Outubro de 2010 no processo 
R 1387/2009-1, na sua totalidade; 

— condenar o recorrido e a Impexmetal S. A nas despesas do 
processo, incluindo aquelas em que a recorrente incorreu no 
processo na Câmara de Recurso e na Divisão de Oposição 
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa «FŁT 1» para pro
dutos da classe 7 — pedido n. o 5026372 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: IMPEX
METAL S.A. 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca figurativa 
comunitária «FŁT 1» e marca nominativa e figurativa nacional 
«FŁT 1» para produtos da classe 7 

Decisão da Divisão de Oposição: Acolhimento parcial da oposição 
e recusa do registo da marca para alguns produtos da classe 7 

Decisão da Câmara de Recurso: Não provimento do recurso da 
decisão da Divisão de Oposição 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b) do 
Regulamento n. o 207/09, ( 1 ) ao apreciar erradamente a seme
lhança das marcas opostas, ao não ter em consideração o facto 
de a marca cujo registo se pede constituir parte da denominação 
social da recorrente, utilizada muito tempo antes do pedido de 
registo, e ser o sinal distintivo histórico legítimo da recorrente, e 
ao não ter em conta a coexistência prolongada e pacífica da 
marca pedida e das marcas invocadas no processo de oposição. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (Versão codificada) (JO L 78, p. 1).
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